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RESOLUÇÃO Nº  335/2004.  

 

 

EMENTA:  Aprova, quanto ao mérito, Projeto de Pesquisa 

intitulado: “ESTUDO DO DESEMPENHO 

FÍSICO EDF DOS SUBPROJETOS 

FINANCIADOS PELO PCPR EM 

PERNAMBUCO”.  

 

 

O Presidente  do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

129/2004  da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 12 de novembro de 2004, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.005336/2004,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar, quanto ao mérito,  em sua área de 

competência,  o Projeto de Pesquisa intitulado: “ESTUDO DO DESEMPENHO FÍSICO EDF DOS 

SUBPROJETOS FINANCIADOS PELO PCPR EM PERNAMBUCO”, a ser desenvolvido no 

período  compreendido entre agosto de 2004 a julho de 2006, sob a coordenação e orientação do 

Professor Adjunto JOSÉ FERREIRA IRMÃO, do Departamento de Letras e Ciências Humanas 

desta Universidade, contando com a  colaboração da bolsista do CNPq ANA PAULA 

AMAZONAS, cujos objetivos gerais são:  a) a elaboração de pesquisa nos subprojetos do Projeto 

Renascer-PCPR II, de acordo com a abordagem descrita na seção “Metodologia”, e a realização de 

estudo de desempenho físico dos subprojetos; b) sugerir recomendações para implementação de 

ações que, a partir dos resultados do estudo, propiciem a adoção de medidas de aperfeiçoamento, 

ajustes e redirecionamento dos subprojetos do PCPR em Pernambuco, conforme consta no Processo 

UFRPE Nº 23082.005336/2004.  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  18 de novembro  de 2004. 

 

 

 



PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE = 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


